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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES. 
 
 
VL N.º 523/2026 
 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, requer nos termos do art. 172, XI do RICMV, que 

seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de 

Vitória o presente: 

VOTO DE LOUVOR 

 

O Vereador ARMANDINHO FONTOURA, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Vitória, manifesta publicamente este VOTO DE 

LOUVOR E CONGRATULAÇÕES em favor de SARAH ANNE ALMEIDA ROSA, 

em reconhecimento à sua conduta exemplar e ao notável 

profissionalismo demonstrado no exercício de suas funções como 

recepcionista da Unidade Básica de Saúde (UBS) Dr. José 

Moysés, no bairro Santa Luíza. 

 

A presente homenagem fundamenta-se na compreensão de que o 

atendimento inicial é o alicerce de uma saúde pública 

humanizada e eficiente. A homenageada tem se destacado pelo 

zelo, pela cordialidade e pela proatividade no acolhimento aos 

munícipes, desempenhando um papel fundamental na organização e 

no fluxo de assistência da unidade. Em um ambiente que exige 

equilíbrio e sensibilidade, sua atuação assegura que o cidadão 

vitoriense seja recebido com a dignidade e o respeito que o 
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serviço público deve emanar, transformando o balcão de 

atendimento em um espaço de resolução e suporte. 

 

É imperativo reconhecer que a dedicação de SARAH ANNE ALMEIDA 

ROSA contribui diretamente para a excelência dos serviços 

prestados na UBS Dr. José Moysés. Sua capacidade de gerenciar 

as demandas da comunidade com ética e atenção aos detalhes 

reflete um compromisso genuíno com o bem-estar coletivo e com 

o fortalecimento das políticas de saúde em nossa Capital. 

Homenagear esta profissional é valorizar o elo essencial que 

conecta a população ao cuidado médico, reconhecendo o mérito 

daqueles que trabalham com brio na linha de frente da 

municipalidade. 

 

Desta forma, ao registrar este Voto de Louvor nos anais desta 

Casa de Leis, reiteramos nossa gratidão e admiração, fazendo 

votos de contínuo sucesso e realização em sua trajetória 

profissional a serviço do povo de Vitória. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Vitória, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 
ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador– PL 
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